
PREFEITURA DE MARINGA 
ESTADO DO PARANA 

MENSAGEM DE LEI COMPLEMENTAR 089/2020 

CAAPA MUJCJPAL D 
PROTOCO 	JJ  Maringa (PR), 04 de agosto de 2020 

Recebido 
3 	1O hcras Senhor Presidente: 

Encaminho a apreciaçao de Vossa Exceléncia e Excelentissimos Senhores i (il?CiOnpj'j Resr,o,:sái 
Vereadores para aprovaçao, o inciuso Projeto de Lei que tern por objetivo transformar em Zona Especial 

para Habitaçao de interesse Social - ZEIS, conforme previsto no inciso XV do artigo 24, no inciso I do artigo 

64 e nos artigos 67, 68 e 70 da Lei Complementar n0632/2006, o imOvel mencionado no corpo do presente 

projeto de lei, objeto do Chamamento PUblico 01/2019 - Diretoria de Habitação - SEPLAN. 

Tal medida visa atender a politica habitacional do municipio, objetivando responder 

a demanda de parte da populaçao que não encontra no mercado as condiçöes necessãrias para ter seu 

direito a moradia digna. 

E de se ressaltar que consta do cadastro municipal 4366 pessoas em condiçoes 

de habilitaçao, todas aguardando a oportunidade de aquisição da casa prôpria. 

Esta iniciativa tern por base os trés eixos da politica habitacional, quais sejarn, 

direito a moradia, pianejamento urbano e desenvolvimento econômico onde. neste Ultimo, abriga o estimulo 

a iniciativa privada em produzir habitaçOes mais acessiveis a referida populacao. 

Outro lado positivo desta propositura e o enfrentamento dos problemas gerados 

pelos vazios urbanos, onde buscou-se atender a funcao social da cidade, preconizado peia Constituição 

Federal. e Estatuto da Cidade e Piano Diretor da Cidade de Maringá, nesse sentido veja-se o mapa dos 

vazios urbanos elaborado pelo IPPLAM. 

Observamos o fato de que a solicitaçao de modificaçao de zoneamento se dã 

somente sobre Os lotes em especifico, que foi [uma vez que referidos lotes foram trazicios, individualmente, 

no bojo processo n 0 19172/2019 objeto do atendimento ao Chaniamento PUblico 01/2019, que integra a 

presente mensagem de lei e se encontra publicado no sitlo eletrOnico do municipio. 

Infere-se do ao exposto. a preservacão dos principios da impessoalidade, 

publicidade e legalidade na seleção dos projetos. 

Excelentissimo Senhor. 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presidente da Cämara Municipal de Maringä 
N ESTA 
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Ainda, em atendimento ao principio da legalidade. vale mencionar que Os 

parãmetros de uso e ocupacao do solo ora apresentados, encontramse amparados no Art. 68 além das 

observacOes contidas na SEçAO I - Das Zonas Especiats de Interesse Social da Lei Complementar 

632/2006. 

Seguem anexas a presente mensagem, as matriculas imobiliárias dos imOveis 

selecionados. pareceres do IPPLAM e do CMPGT. além da ata da audiéncia pUblica e a respectiva lista de 

ass inaturas 

Assim, encaminho a Mensagem de Lei n° 089/2020 para apreciação dos nobres 

Vereadores, nos termos do artigo 26 e seguintes da Let Organica Municipal para clue seja deliberada por 

esta Casa de Lets 

Acoihemos no ensejo para reiterar a Vossas Excelências protestos de 

consideraçao e apreço 

Atenciosamente, 

ULISSES DE JE S MAIA KOTSIFA 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.° XXX /2020 

Autor: Poder Executivo 

Ementa: Transforma em Zona Especial para Habitacão 

de Interesse Social - HIS -, conforme previsto no inciso 

XV do artigo 24, no inciso I do artigo 64 e nos artigos 67, 

68 e 70 da Lei Complementar n° 632/2006, o irnOvel 

mencionado constante no art. 10  desta Lei. 

A Câmara Municipal De Maringã, Estado do Paraná, 

aprovou e eu, Prefeito, no uso das atribuiçOes legais, 

sanciono, a seguinte: 

Art. 10  De acordo corn o Edital de Chamamento PUblico 01/2019, fica 

transforrnado em Zona Especial para Habitação de Interesse Social - ZEIS, conforme previsto no inciso XV 

do artigo 24, no inciso I do artigo 64 e nos artigos 67, 68 e 70 da Lei Cornplernentar n° 632/2006 que criou 0 

Piano Diretor do Municipio de Maringä, o seguinte irnôvel: 

LOTE 106/C-1(remanescente) a 106/C-1-3 - GLEBA RIBEIRAO MARINGA 

Parágrafo Unico. Os pararnetros de uso e ocupação de solo estão apresentados 

na tabela abaixo: 

TABELA DE PARAMETROS DE USO E 0CuPAcAO DO SOLO 

fDIMENSOESMINIMAS 

DE LOTE MEPO DE 	ALTURA MAXIMA 	COEFICIENTE 	TAXA MAXIMA DE 

ZONA 	QUADRA/ESQLJINA 	DAEDIFIcAçA0 	MAXIMO 	 OCUPAçAO 

TESTADA (rn) I AREA 	(m) 	APROVEITAMENTO 	 (%) 

(m2) 

r 	TERREO E DEMAIS PAy. 
ZEIS 	VARIAVEL 	TERREO+4 I 	1,6 

AFASTAMENTOS MINIMOS DAS DIVISAS 

FRONTAL 	ATE 2PAV. 

(m) 	SEMABERTURAS 

COMABERTURAS 

SEM = DISPENSADO 
3,00 

COM=1,50 

LATERAIS (m) FUNDOSn)J 

ATE 2PAV. 	
I 

+DEO2 
SEM ABERTURAS 

PAVIMENTOS 	 PAVIMENTOS 
COMABERTURAS 

SEM = DISPENSADO 
2,50 	 I 	2,50 

COM=1,50 	 ____ 
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Art. 2 0  0 proprietarlo/empreendedor do imóvel objeto desta ZEIS deverá 

apresentar sob protocolo, Os projetos para implantação das habitacaes de interesse social no prazo máximo 

de 60 (sessenta) dias apOs a aprovação desta lei, Os quais seräo submetidos a análise e aprovaçâo pela(s) 

Secretaria(s) Competente(s) desta Prefeitura, conforme parãmetros estabelecidos nesta lei. 

§ 10 Vencido o prazo estabelecido no caput deste artigo, rica estabelecido que, 

somente em caso superveniente devidamente justificado pela empresa, será prorrogado o prazo em 30 

(trinta) dias, por uma Unica vez. 

§ 21  0 nao cumprimento dos prazos estabelecidos no caput e §1 °deste artigo, 

ensejarä na revogaçao desta lei e reversão do zoneamento a situaçao anterior. 

Art. 30  Deverá ser firmado Contrato entre o proprietario/empreendedor e a 

Municiplo, constando prazo de execuçao das obras, populaçao a ser atendida, valores das unidades 

habitacionais, contrapartidas e demais obrigacOes entre as partes. 

Art. 40  Em contrapartida a alteraçao do zoneamento, fica estabelecido que: 

I - o proprietário/empreendedor do imôvel objeto desta lei, se obriga a construir 

exclusivamente sob suas expensas, unidades habitacionais e doã-las sem encargos ao Municipio, em 

nümero equivalente a 1% (urn por cento) do total de unidades habitacionais constantes no empreendimento, 

nunca inferior a 01(urna) unidade. 

II - as unidades habitacionais a serem construidas e doadas sem encargos ao 

Municipio, seräo edificadas em imóveis pertencentes ao Municipio, Os quais serão definidos em Contrato 

pela Administraçao Municipal, conforme o Art. 30  

§ 1 1  Para sua consecuçao, compete ao Municiplo elaborar projetos arquitetOnicos 

e complementares, implantaçao, memorial descritivo/caderno de encargos e alvaràs de projeto relativo as 
unidades habitacionais que deverão ser construidas em contrapartida. 

§ 2° Compete exclusivamente ao proprietârio/empreeridedor do imóvel objeto 

desta lei, providenciar os alvarãs de execucao e demais documentos necessãrios a averbação das 

construçOes nas respectivas matriculas imobiliärias. 

§ 3° Todos os encargos, insumos, taxas e demais despesas/obrigaçôes legais 

referentes a construçao das unidades habitacionais da contrapartida, serão de responsabilidade Unica e 

exclusiva do pro prietá rio/em preen dedor do imóvel objeto desta lei. 
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§ 40  Em hipótese algurna, o Municipio assumirä qualquer encargo financeiro 

decorrente desta lei. 

Art. 50  As unidades habitacionais produzidas no irnóvel de que trata esta lei serão 

distribuidas, conforme segue: 

I - 75% (setenta e cinco por cento) deverão ser destinadas as farnilias corn renda 

mensal de ate 6 (seis) salãrios-minimos, corn prioridade daquelas corn renda familiar mensal lirnitada a 03 

(três) salârios-minimos, conforrne disposto no §2 0  do art. 24 da LC.63212006, sendo que: 

a) o Municipio fornecerá através da Secretaria Competente, a lista dos inscritos no 

Sisterna Gerenciador de Cadastro para Casa Propria (SGCCP) que teräo exclusividade na aquisiçao das 

unidades habitacionais ate que todos Os interessados tenha esgotado a chance de financiamento; 

b) finalizada o que trata a alinea anterior, Os imOveis renianescentes poderao ser 

disponibilizados aquelas não inscritas no SGCCP, desde que a renda familiar mensal não ultrapasse a 6 

(seis) salários-minimos. 

II - 25% (vinte e cinco por cento) serào de livre comercializaçao. 

Art. 6 0  Os casos omissos serao resolvidos pelo Conseiho Municipal de 

Planejarnento e Gestão Territorial. 

Art. 7 0  Integram a presente Lei Cornplementar, na forma de Anexos a matricula 

imobiliária do imóvel tratado no artigo primeiro, rnapa de localizaçao, e o Edital de Charnarnento PUblico 

01/2019 

Art. 8 0  Esta Lei Cornplernentar entra em vigor na data de sua publicaçao. 

Art. 9 0  Revogam-se as disposiçOes em contrãrio. 

Paco Municipal,  O4 a9osthde?7 

/ ULISSES DE JE S MAJA KO WAS 

J 	 Prefeito Municipal 
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CNPJ:-76.282.656/0001-06 	 - 

701 CENTRO(y( %  

Exercicio:- 2019 	
VC) 

PROCESSON°  19172/2019 
Excelentissimo Senhor Prefeito, 	 DATA: 18/03/2019 - :12:26:36 

TWO: I - GERAL 

Requercute: WEOG EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

C1'F/CNPJ: 	00.189.032/0001-87 	 RGII nsc. Est.: 

Endcreço: 
	

AVENIDA BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETTO, 138 

Complcmcnto: 
	

Bairro: ZONA 07 

Cidade: 
	

MARINGA - PR 
	

CEP: 87030-010 

Telefouc: 
	

44-3226-4490/ 44-3028-3589 

ASSUNTO/MOTIVO: REFERENTE EDITAL 

SEPLAN/HAB!TAçA0 

\VEGG EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LIDA , supra qualiuicado, vern respeitosamente a presenca de Vossa 
ExceIënia reqtierer para que determine a reparticao competente dcsta Prefeitura que Ihe expeca:  

MANIFESTAQAO DE INTERESSE NA PRODUQAO DE UNIDADES HABITACIONAIS EM PARCERIA 
COM 0 MUNICIPIO DE MARINGAIPR EM CONFORMIDADE A0 EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO 
N°01I209 - DIRETORIA DE HABITAcA0, ATRAVES Do PROGRAM MINHA CASA MINHA VIDA, 
CONFORME REQUERIMENTO EM ANEXO. CMC 70099. 

Observação: CIENTE DA ASSINATURA. 

End. Correspondêneia:BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETFO -N°: 138 

Bairro: ZONA 07 

Cidade: MAR[NGA - PR 

CEP: 87030010 Complernento: 
1'ckfone:44-3226-4490/ 44-3028-3589 - Celular:44-9933-1 045/9950-7897 - Email: weggwegg. 

[Zona: 	 Quadra: 	 Data: 	 Cadastro 70099 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 	 dk6Az.  i. 

WEGG EMPREENDIMENTOS IMO}3ILIARIOS LTDA 
Requerente 

Bruno Alexsandro Oliveira cia Silva - PROTOCOLO GERAL 

lkincionário 

r• ' 

' 
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REGISTRAL REGUSTRO GERAL Di LIVRO 02 COMARCA 

Ev.arlldro 7U.: do F=S CXteirm  

DC MARNOA 
- R 	

RUWtJCA 

LMATRICULA No 
de terras 

- 	

'/C1 (cento seisfCurn) remanescente, corn area do 495,91 
metros quadrados, s!ado na OLBA RIBEI0 MARGA, nes cidade, dentro das seguintcs 
divisas, rnegens e Confroncs: 'Dividese: Corn a Rua Jabuticaba, no rnrno SE 02

0I514' NO, 
corn urna distâncja de 13,06 meos; 
distãncia de 38,26 me tro 	 corn o Conjunto Planville, no rno Ocste-Lcste, corn urna s; Corn pane 

do lote 106-C2, no rurno Norte-Sul, corn uma distância do 
13,05 metros; e finalmente Corn 0 lote ' 06

/Ci_i no mo Leste-Oeste corn urna thstãncja do 37,75 Verdadciro". 
metros ate o ponto de parUda T05 os rn rn

mos acima menci000dos rcferemse ao None 

iiRIETARJA: WEGO 

EPRTEND1NTOs IMOBILIARJOS LTDA., pessoa juridica do direito privado, corn sede na Rua Vereador BasfIi0 Sautchuk, no 90, Zona 01, nesta cidade, inscrita 
'1iiRO ANTERIOR:.. Confoe Ri 

C AV-2 	cu Dou fé. Ma la no 	I 

no CNPJ sob n° 00.189.032/000187. 
REG1S 	

- 	

tia Registral. 
nnga, 26 de 	de 2011.0 Of 	(a) esta Se 

b 
-• •-•-"J RML Maringáparan Certifico e-dou fé que esta Cópia é exata reproduçao do 

oñgnaI deste Oficlo. Certifico mais, que o imóv objeto 
desta, acha-se Iivre e desembaracado de qu2

isquer  Onus, no consIando regiso de acoes reajs e esoa reip3rsecutOñas 
/ '15 M M Maringá 

Fii:. 	...... - 
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Evanciro Buquera do Freitas Oliveira 
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--VENTlA 
3 GISTRAL 

MARINGA - PR 
- 	

dc F(0it31 Oflvka 
-TUAAR 

FREGIiS~TRO GERAL I LIVRO 02 
F1CHA  =:O:] 

MATRiCULA  
Lote de terras sob no 106/C1..i (cento e seis/C-um-um), corn area de 489,30 metros 
situado na GLEBA IiBE1RAO MARINGA, nesta cidade, dentro das seguintes divisas, 

e corifrOfltac Divide-se: Corn a Rua .Jabuticaba, no ruino SE 02°15'14" NO, corn uma 
, 13,06 metros; corn 0 10te/C_1(rcm.), no rumo Oeste-Leste, corn urna distância de 37,75 

- 

 

pane do lote 106-C2, no rumo Norte-Sul, corn uma djstância de 13,05 metros; e 
corn o lote 106/C-1-2, no rumo Ieste.0csLe corn uma distância de 37,24 metros, ata o 

Tpartida. Todos OS rumos aCima mencionados referem.se, ao Norte Verdadeiro". 

JETARIA WEGG - EMPREINTOS IMOBILIARJOS LTDA., pessoa jurIdica de 
ado,COm sede na Rua Vereador Hasilio Sautchuk, no 90 zona 01, nesta cidade, inscrita 

ç2J sob no  00.189.032/000187. 

	

s OA 0 	 Registral 

NeideAp. Cordi,h U ux.  

ZRVENTIA REGISTRAL - Mannga-Parana 
dou fé que esta cOpia é exata reproduçao do 

Aeste Oficio. Certifico mais, que o imóv& objelo 
a - se Iivre e desembaraçado de quaEquer 

.- cnstan regtstro de acoes reals e pessoais 
:ctoriasJ 	1 5 M M 201 

!,arng1
/ 
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RVENT1A 
GISTRAL 

- 	 MARINGA - PR 

de FreUas Oliveira 
• 	 flJIAR 

4346.379-34  

EICHA 

EII ST RO G E RAJ 1=1V0::0 2] 
 

L 

LIATR1CULANO  32.884) 

:- Lote de terras sob n o  1 06/C..1..2 (cento e seis/C-um-dois), corn area de 482,59 metros 
situado na GLEBA RIBEIRAO MARINGA, nesta cidade, dentro das seguintes divisas, 

e confrontacôes: "Divide-se: Corn a Rua Jabuticaba, no rumo SE 02 ° 15'14" NO, corn uma 
de 13,06 metros; corn o Iote/C-1..1, no rumo Ocste-Leste, corn urna disthncia de 37,24 

corn parte do lote 106-C2, no rurno Norte-Sul, corn uma distãncia de 13,05 metros; e 
erte corn 0 lote 106/C-13, no rumo Leste-Oeste corn uma distfincia de 36,72 metros, ate o 

1... de partida. Todos Os rumos acima mencionados referem-se, ao Norte Verdadeiro". 

OpR1ETAR1A -  WEGO - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA., pesSoa juridica de 
itoriadoom sede na Rua Vereador I3asflio Sautchuk, n o  90, Zona 01, nesta cidade, inscrita 

sob no  00.189.032/000147. 
'' ;GISTROANTER1QR: Conforme R-1 e AV-2 a uIa 	 Registral. 

b u fe. Maringá, 26 dejulho de 2011. 0 Oficial (a.) "( 
Neide Ap. Cordial: 

SERVENTIA REGISTRAL - Maringâ -Para r 
co e dou fé clue esta cOpia é exata reproduçâo do 

deste Oflcio. Certifico mais, que o imóve objeo 
acia-se Iivre e desembaraçado de quaqtier 

-.s, não constando rep  de açOes reals e pssoas 
etS&CUtbfl3S./',) 	

! 	 MA! 2012 
Marflgá/ / 

R-- 
ic:anct Lfr:tc:.lo: 	Asis 

- 	.5/O9 
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a SERVE NTIA 
REG ISTRAL 

jCA DC MARINGA - PR 

S.qvoo do Freitag Oliveira 
FICLAL 11IULAR 

CPF S64.346.3?944 

FREGISTRO GERAg 01 [VRO 021 
RUBRiC?. 

MATRICULA 	32.885__ 	 I 
) ,,T-L-- Lote de terras sob n° 106/C..1..3 (cento e seis/C-urn-três), corn area de 475,87 metros 

• rJos, situado na GLEBA RJ13EIp0 MARJNGA, nesta cidade, dentro das seguintes divisas, • :. -.cens c confrontaç6es: "Divide- se: Corn a Rua Jabuticaba, no rumo SE 02 0 15'14" NO, corn uma 
ja de 13,06 metros; corn o Iote/C..1.2, no rumo Oeste-Leste, corn uma distância de 36,72 

corn parte do lote 106C2, no rurno Norte-Sul corn uma distància de 13,05 metros; e corn parte do lote 106/C, no 
flUflO Leste-Oeste corn uma clisthncia de 36,21 metros, ate 0 

-.:o de partida. Todos os rumos acima mencionados referem-se, ao Norte Verdadeiro". 

op1IAR1A:- WEGO - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA., pessoa juridica de 
privado, corn sede na Rua Vereador Basflio Sautchuk, no 90, Zona 01, nesta cidade, inscrita 

CNPJ sob no 00.  189.032/0001 -87.  A 1 ;~rCiISTRO ANTERIOR:-   Conforme R-1 e AV-2teLl6~Z~aCI ervoM a Registral. .
fé. Maring& 26 dejuiho de 2011.0 Oficj (a  b 

Neide Ap. Cordio(i Uux. 	 - 

33 SERVENTIA REGISTRAL - Maringá-Parri 
CerUfiCO e dou fé que esta cópia e exata reproduçao do 
:r:naI deste Oficlo. Certifico mais, que o irnOve obeto 
-sta acha-Se Iivre e desembaracado de quaquer 
,.Ws. não constando registro de acOes reals e pessoais 

rsecutorias. / 	1 5 MM 2012 
Maringa 
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Evandro Buqvora do Freitas OIiveira 

Oficial Tit1.1I31' 

CPF 664 .346.?,193' 
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